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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "'Prof! Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nª 4.644 DE 18 DE MAIO DE 2004 
DJspOe soble a ab8ltutll de Ctádlto Adlclo,,.I 
Espacial para os fins que •peclf"H:I. 

CARLOS ÃNGELO NÔBU E, Prefeito do Municlpio de Assis, Estado de Silo 
Paulo, no uso de suas atrlbul!,ll5es legais, autorizado pela Lei Munlclpal n• 4.446, de 18 de maio de 
2004, 

Art.1ª 

4. 
8.4 
04.122.0012.2.228 
3.3.50.41 

Art. z• 

4 
4.4 
04.123.0064.2.056 
(163) 339039 

Art. 3ª 

Art. 4" 

Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Munlclplo, um Crédito Adicional 
Especial, nos lermD5 do artigo 41, Inciso li, da Lei Federal 4.320, de 17 de 
março de 19154, no valor de RS 28.398, 12 (Vinte e oito mll, trezentos e noventa 
e oHo reais e doze centavos), demonstrado pelas codlflcaçlles local e, as 
Institucionais da 1unclonal programêllca e da categoria econõmica, abaixo 
espactrlcadas: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
CONV. NÚCLEO REGIONAL DO IDOSO DE ASSIS 
Contribuiçlles ................................................................... RS 28.398,12 

Os recursos para atender as despesas com a execuçllo da presente Lei, serio 
os provenientes da anulaçllo parçlal e/ou total, nos termos do ineiso Ili, do § 1•, 
do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, das dotações 
orçamentárias, abaixo especificadas: 

SECRETARIA DA MUNICIPAL DA FAZENDA 
CEPTO.ORÇAM.FINAN.E CONTABILIDADE 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
Outros SeN. Teroeiros - P .Jurlcllca ................................. RS 

Este Decreto entrar.li em vigor na data de sua pubUcaçlo. 

Revogam.se as disposlçlles em contnllrlo. 

PrafBitura Municipal de Assis, em 18 de maio de 2004. 
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---=CARLOS lNGELO NÕBILE 

Prefeita Munli:lpal 

Secretãrlo .. . .. /:.��� ��� icoa 

28.398,12 

Publicado na Secretaria Mu 1 B de maio de 2004. 
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